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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

Autoriza o Poder Pxecutivo cons­
truir um.a bueira no Bairro cacimba Nova 
e dá outras providências. 

FAÇO SA Br.'.R QW A CÂMARA :t4JNICIPAL DECRETA ti! 1"lT SANCIONO A 

SFGUHITF LEI: 

Art. lQ - Fica o Poder ?xecutivo autorizado a construir/ 

uma bueira no ::sa.irro cacim� Nova, na estrada que liga Pocinhos 

à cidade de Olivêdos. 

Art. 2Q - Para atender as despesas de que trata o artigo 

anterior, fica o Poder l?Jcecutivo autorizado a lançar mão da ver

ba destinada para êste fim, no Orçamento vigente. 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 

entrará em vigor na datá de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em, 19 de junho de 1964

Registrado as flt. .,1 O:) do Ltno d•
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